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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 
ENTRE A 

FAZEDORES DE LÍDERES 
E A 

APAVISA  
 
 
 
 

A  FAZEDORES DE LÍDERES, marca associada à pessoa individual n.º 
213987260, com sede em Viseu, Av. Eng. Engrácia Carrinho, nº 17, neste ato 

representada pela sua Proprietária, Dina Sofia Vaz Tavares, adiante designada por 
Fazedores de Líderes, na qualidade de Primeira Outorgante, 

 
e 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS/ ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS 

ALUNOS DO COLÉGIO DA VIA SACRA, pessoa coletiva n.º 503135410, com 
sede em Rua Cónego Barreiros 3500-093 Viseu, neste ato representada por Paulo 

Rogério Oliveira na qualidade de Presidente, adiante designada por APAVISA
  e na qualidade de Segunda Outorgante, 

 
 
 

Considerando ser de benefício mútuo esta parceria para o estabelecimento das 
relações de colaboração para a promoção e divulgação de iniciativas na área da 
Educação para o séc. XXI, considera-se também como uma excelente 
oportunidade para a divulgação do trabalho desenvolvido pelos outorgantes e para 
todas as ações de affiliated marketing que possam concretizar este objetivo, 
celebram o presente protocolo que se regerá pelas cláusulas subsequentes e que as 
partes se comprometem a respeitar e a cumprir: 



CLÁUSULA 1ª 
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Objeto 
 

O presente protocolo visa formalizar a colaboração entre as entidades outorgantes, 
com vista à realização de atividades de férias nos períodos temporais em que o 
Colégio da Via Sacra não consegue assegurar a ocupação dos tempos livres dos 
seus alunos. 

 
CLÁUSULA 2ª 

Atividades de Férias 
 

1. As atividades de férias são promovidas pela Fazedores de Líderes. 
 

2. As atividades de férias são asseguradas por facilitadores da Fazedores de 
Líderes. 

 
3. A Fazedores de Líderes poderá conceber atividades a pedido da 

APAVISA  desde que os mesmos se enquadrem dentro das áreas de trabalho da 
Fazedores de Líderes. 
 

4. As atividades de férias poderão ter lugar nas instalações da Fazedores de 
Líderes ou em instalações contratadas pela marca. 

 
5. A Fazedores de Líderes reserva-se o direito de estabalecer um número mínimo 
e máximo de participantes para a realização das atividades. 
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CLÁUSULA 3ª 

 

 

Acordo de parceria 
 

1. Todos os Pais/ Encarregados de Educação usufruirão da presente parceria, 
sendo que a inscrição deverá ser realizada através do email da APAVISA 
(apavisa1@gmail.com) ou secretaria do Colégio da Via Sacra. A faturação é da 
responsabilidade da Fazedores de Líderes. 

 
 

2. A Fazedores de Líderes estipula um desconto de 25% na frequência das 
atividades de férias para os Pais/ Encarregados de Educação com as quotas da 
APAVISA regularizadas. Aqueles que não tenham as quotas regularizadas e que 
não desejem fazê-lo, farão o pagamento do valor total, sendo que os 25% revertem 
a favor da APAVISA. 
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CLÁUSULA 4ª 

 

 

Condições Particulares 
 

1. Durante a vigência do protocolo, as partes realizarão, pelo menos uma vez por 
ano, uma avaliação conjunta da qualidade e tipo dos serviços, tendo em vista 
estabelecer por acordo um plano de ajustamento ou alterações e, bem 
assim, avaliar a execução do presente protocolo. 

 
2. Todas as notificações e comunicações a realizar no âmbito deste protocolo, 
serão feitas por qualquer meio de comunicação escrita que certifique a receção 
para os endereços a seguir indicados e que, para todos os efeitos legais, se 
convencionam: 

 
Fazedores de Líderes 

Av. Engrácia Carrilho, nº 17, loja 19 
3510-721 Viseu 

Email: sofiatavares@fazedoresdelíderes.pt 
 
 
 
 

APAVISA 
Rua Cónego Barreiro 

3500-093 Viseu 
Email: apavisa1@gmail.com 



CLÁUSULA 5ª 
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Confidencialidade 
 
1. Para efeitos do presente, entende-se por confidencial toda a informação trocada 
entre as partes, direta ou indiretamente relacionada com a execução do presente 
Protocolo. 

 
2. Excluem-se do número anterior as informações que sejam do domínio público 
ou que, por acordo expresso das partes, venham a sê-lo. 

 
3. Toda a informação trocada entre as partes e qualificada, nestes termos, como 
confidencial obriga a parte recetora, nomeadamente, a: 

a. Manter o caráter sigiloso da informação recebida; 
b. Evitar por todos os meios que a mesma seja divulgada a terceiros; 
c. Usá-la única e exclusivamente para os fins do presente Protocolo. 

 
4. As obrigações constantes desta cláusula manter-se-ão em vigor e produzirão os 
seus efeitos durante um período de cinco anos após o termo do presente Protocolo. 

 
5. As partes responsabilizam-se pelas violações à presente cláusula levadas a 
efeito pelos seus colaboradores. 

 
CLÁUSULA 6ª 

Casos Fortuitos e de Força Maior 
 
1. As partes não serão responsabilizadas se o incumprimento resultar de caso 
fortuito ou de força maior, devendo, envidar todos os esforços para minimizar as 

consequências desse evento. 
 
2. A parte deve comunicar por escrito a ocorrência de casos fortuitos e de força 
maior, logo que dela tenha conhecimento, fazendo prova do acontecimento e dos 

seus efeitos na execução do Protocolo. 
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CLÁUSULA 9ª 

 

 

Alterações Protocolares 
 
1. As alterações ou aditamentos que venham a ser efetuados ao presente protocolo 
constarão necessariamente de documento escrito e validamente assinado pelos 
representantes autorizados das partes. 

 
2. Os casos omissos ao presente protocolo serão resolvidos pelas entidades 
outorgantes. 

 
 

CLÁUSULA 8ª 
Denúncia e Resolução 

 
1. Qualquer das partes tem o direito de denunciar o presente acordo se a outra for 
extinta, entrar em liquidação, for declarada falida ou contra ela for intentado 
processo especial de recuperação. 

 
2. Quando a situação de força maior ou caso fortuito impossibilite definitivamente 
ou prejudique gravemente o cumprimento do presente acordo por qualquer das 
partes, poderá ser o mesmo resolvido não havendo lugar a indemnização. 

 
3. Qualquer das partes poderá proceder à resolução do presente acordo quando se 
verifique ter havido incumprimento grave ou culposo das obrigações contratuais 
da outra parte e a ser indemnizada pelos eventuais prejuízos que o incumprimento 
grave ou culposo causou. 
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